
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 1.106

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 13.310

PROCESSO Nº 5.487

ASSUNTO: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº. 13.310, DOS VEREADORES

ANTONIO CARLOS ALBINO E PAULO SÉRGIO MARTINS, QUE ALTERA A LEI

9.033/2018,  QUE  PREVÊ,  EM  ESTABELECIMENTO  PRIVADO  DE  SAÚDE,

ATENDIMENTO  PRIORITÁRIO  NA REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  MÉDICOS  E

LABORATORIAIS QUE EXIJAM JEJUM TOTAL, PARA PREVER CARTEIRA DE

IDENTIFICAÇÃO PARA PESSOA COM FIBROMIALGIA.

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROCESSO  LEGISLATIVO.  PROJETO  DE  LEI.
GESTÃO  ADMINISTRATIVA.
INCONSTITUCIONALIDADE.  ILEGALIDADE.  VETO.
ACOMPANHAMOS.

1 – RELATÓRIO

O Sr. Chefe do Executivo houve por bem vetar totalmente o presente projeto

de lei, de autoria dos Vereadores ANTONIO CARLOS ALBINO E PAULO SÉRGIO

MARTINS, que altera a Lei 9.033/2018, que prevê, em estabelecimento privado de

saúde,  atendimento prioritário na realização de exames médicos e laboratoriais

que  exijam jejum total,  para  prever  carteira  de  identificação  para  pessoa  com

fibromialgia.

O  Alcaide  aponta  que  as  disposições  contidas  no  projeto  malferem  a

competência  atribuída  a  Câmara  Municipal  para  dispor  a  respeito  do  objeto

pretendido, pois trata de atuação do Chefe do Executivo. 

Ademais, o Chefe do Executivo justifica que o referido projeto de lei ofende

aos alicerces da harmonia e independência dos poderes, visto que os legisladores

municipais, editando ato normativo que não é de sua alçada, invadem a seara de

competência do Executivo, violando, portanto, o art. 2º da Constituição Federal, art.

5° da Constituição Estadual e o art. 4° da LOJ.
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Eis o relatório. Passa-se opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos.

2 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Consignamos que as razões do veto do Sr.  Prefeito vão ao encontro do
Parecer n.º 32, de 26 de fevereiro de 2021, exarado por esta Procuradoria quando
da análise do projeto de lei em tela, no qual, vislumbramos inconstitucionalidade
referente a competência.

Não obstante o intento do nobre autor expresso no projeto de lei em exame,
afigura-se eivada de vício de inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme passa a
expor.

2.1 – DA INCONSTITUCIONALIDADE E DA ILEGALIDADE

O projeto está revestido de inconstitucionalidade,  uma vez que invade a

seara privativa do Alcaide (organização administrativa),  já que impõe ingerências

indevidas de um poder sobre outro pois será necessária a criação de um sistema

para registro das informações, emissão de um documento específico que trará um

ônus significativo ao Executivo, através de seus órgãos governamentais (art. 1°,

§1° do PL). Fato esse adentra na gestão da conveniência e oportunidade do Chefe

do Executivo local. 

Em  outras  palavras,  a  lei  impugnada  supera  o  caráter  autorizativo  para

instituir  indevida  subordinação  do  Alcaide,  o  que  permite  concluir  pela  sua

inconstitucionalidade. 

Nesse passo, cumpre recordar o ensinamento de Hely Lopes Meirelles1:

“a  Prefeitura  não  pode  legislar,  como  a  Câmara  não  pode
administrar. (...) O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos
segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que
residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio
constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer
atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de
funções é nula e inoperante”.
(MEIRELES, 2006, p.708 e 712).

Assim, viola o princípio da separação dos Poderes em consonância com os

dispositivos art. 2.º da Constituição Federal, art. 5.º da Constituição Estadual e art.

4.º da Lei Orgânica de Jundiaí, a saber:

1  Direito municipal brasileiro, 15ªed., atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da 
Silva, São Paulo, Malheiros, 2006. 
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
___________________________________________________

Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si,
o  Legislativo,  o  Executivo  e  o  Judiciário.
§1º  - É  vedado  a  qualquer  dos  Poderes  delegar  atribuições.
§2º - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não poderá
exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta Constituição. 
___________________________________________________

Art.  4° São  órgãos  do  Governo  Municipal,  independentes  e
harmônicos  entre  si,  o  Executivo  e  o  Legislativo,  sendo o  primeiro
exercido pelo Prefeito e o segundo pela Câmara de Vereadores. 

Conforme o STF, aplica-se aos demais entes o disposto no art. 61, § 1º, II, da

Constituição do Brasil  –  norma de reprodução obrigatória.  No referido  artigo  é

insculpido o princípio constitucional da reserva de administração que visa limitar a

atuação legislativa em matérias sujeitas à competência administrativa do Poder

Executivo.

Trata-se de princípio que prestigia a separação dos poderes, com o que se

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias de competência

executiva.  Daí  porque  são  formalmente  inconstitucionais  as  leis,  de  origem

parlamentar,  que  dispõem  sobre  matéria  correlata  a  organização  e  ao

funcionamento da Administração Pública. 

Por fim, está revestido de ilegalidade, eis que viola o art. 46, inc. IV, da Lei

Orgânica de Jundiaí. 

Art. 46.  Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
de lei que disponham sobre:

[...]

IV  – organização  administrativa,  matéria  orçamentária,  serviços
públicos e pessoal da administração;

Posto isto, opina-se pelo acolhimento do veto.

3 – CONCLUSÃO 

Sendo  assim,  em  que  pese  o  intento  dos  nobres  autores  do  projeto,  a

propositura afigura-se eivada dos vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade, de

modo que viola o princípio constitucional da separação dos poderes.
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O veto  deverá ser encaminhado à  Comissão de Justiça e Redação,  nos

termos do art. 207, do RI.

Em conformidade  com a  Constituição  da  República  e  a  Lei  Orgânica  de

Jundiaí,  a Câmara deverá apreciar o veto dentro de 30 dias,  contados de seu

recebimento,  só  podendo  rejeitá-lo  pelo  voto  da  maioria  absoluta  dos  seus

membros (art.  66,  §  4º.  C.F.,  c/c  o  art.  53,  §  3º,  da  L.O.J.).  Exaurido o prazo

mencionado sem deliberação do Plenário, o veto será pautado para a Ordem do

Dia  da  sessão  imediata,  sobrestadas  todas  as  demais  proposições,  até  sua

votação  final,  ressalvadas  as  matérias  de  que  trata  o  “caput”  do  art.  62  da

Constituição Federal, c/c o art. 53, § 3º da Carta Municipal.

Jundiaí, 15 de setembro de 2023.

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares   Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiário de Direito   Estagiária de Direito

Fernanda R.P de Godoi

Estagiária de Direito
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